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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 28/03/2022

O presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, e, conforme disposto no art. 23, § 4º, III, da Lei Orgâni -
ca do Município, c/c art. 107, II e § 2º, da Resolução n. 99, de 17 de dezembro de
2021 - Regimento Interno, convoca os senhores Vereadores para uma sessão extra-
ordinária, a realizar-se no dia vinte e oito (28) de março de dois mil e vinte e dois
(2022) - segunda-feira, às dez (10) horas, no recinto próprio deste Legislativo, para: 1)
leitura dos projetos de lei n. 38/2022, que “Autoriza a concessão de contribuição/au-
xílio financeiro à Associação dos Cafeicultores de Araguari – ACA para os fins a que
se destina, em atendimento às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho
de 2014, e suas alterações, bem como do Decreto Municipal n. 130, de 22 de no-
vembro de 2019, dando outras providências”, e n. 39/2022, que “Autoriza a conces-
são de contribuição/auxílio financeiro ao Sindicato dos Produtores Rurais de Ara-
guari para os fins a que se destina, em atendimento às disposições da Lei Federal n.
13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, bem como do Decreto Municipal
n. 130, de 22 de novembro de 2019, dando outras providências”, enviados pelo pre-
feito na presente data, por meio do ofício n. 463/2022; 2) apreciação do projeto de
lei n. 34/2022, que “Altera a redação da alínea “b”, do inciso I da emenda 32 - Uni -
dade Orçamentária: 02.13 - Secretaria Municipal de Esportes e da Juventude, do
Anexo XXIV – Emendas LOA-2022, da Lei n. 6.476, de 20 de dezembro de 2021, que
“Estima a receita e fixa a despesa do orçamento fiscal do Município de Araguari

para o exercício financeiro de 2022”, de autoria do Executivo. Câmara Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, em 23 de março de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos 
Presidente

CONVOCADOS:

Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB 
Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade
Clayton Francisco Brazão/PSC  
Débora de Sousa Dau/PSC       
Denise Cristina Lima de Andrade/PL     
Eunice Maria Mendes/PSB 
Giulliano Sousa Rodrigues/PSB     
Marcus Vinícius Duarte/Republicanos 
Paulo César Pereira/DEM 
Renato de Almeida/PSC
Rodrigo Costa Ferreira/Patriota 
Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade
Sebastião Joaquim Vieira/PSL 
Waltermir Rodrigues Neves/Patriota
Wellington Resende da Silva/PL 
Wilian Marques Postigo/PL

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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